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ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES 
ESTADUAIS DA PARAÍBA – ALMEP 

 

CÓDIGO ELEITORAL 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O presente Có digó Eleitóral disciplina ó prócessó de escólha da Diretória 

Executiva e dó Cónselhó Fiscal da Academia de Letras dós Militares Estaduais da Paraí ba, 
ALMEP, óbservandó as dispósiçó es dó Estatutó Sócial e a legislaça ó civil brasileira 
aplica vel a s assóciaçó es. 

 
Art. 2º O prócessó eleitóral da ALMEP reger-se-a  pelós seguintes princí piós: 
I. legalidade; 
II. transpare ncia; 
III. igualdade entre ós candidatós; 
IV. liberdade de escólha dó eleitór; 
V. móralidade e próbidade instituciónal; 
VI. segurança e lisura dó prócessó eleitóral. 
 
Art. 3º A interpretaça ó deste Có digó óbservara : 
I. ó Estatutó Sócial da ALMEP; 
II. ós princí piós gerais dó Direitó Civil Assóciativó; 
III. ós princí piós da bóa-fe  e da razóabilidade. 
 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO ELEITORAL 

 
Seção I - Da periodicidade 

 
Art. 4º A eleiça ó da Diretória Executiva e dó Cónselhó Fiscal ócórrera  a cada 4 anós, 

mediante vótó diretó, secretó e universal dós Acade micós cóm direitó a vótó, cónfórme art. 
30 dó Estatutó Sócial. 

 
Art. 5º O prócessó eleitóral sera  cónduzidó pór Cómissa ó Eleitóral, instituí da pór 

deliberaça ó da Assembleia Geral, nós termós dó art. 35 dó Estatutó Sócial. 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS ELEITORES 

 
Art. 6º Sa ó eleitóres da ALMEP ós acade micós pertencentes a s seguintes categórias: 
I. Acade micós Efetivós; 
II. Acade micós Eme ritós; 
III. Presidente de Hónra. 
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Art. 7º Sómente pódera ó vótar ós acade micós que: 
I. estejam quites cóm suas óbrigaçó es estatuta rias; 
II. estejam nó plenó gózó de seus direitós assóciativós. 
 
Art. 8º A Secretaria da ALMEP divulgara , preferencialmente, ate  15 dias antes da 

eleição, a lista óficial de eleitóres aptós a vótar. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DOS CARGOS ELETIVOS 
 
Art. 9º Sa ó cargós eletivós da ALMEP: 
I. Diretoria Executiva: 

a. Presidente; 
b. Vice-Presidente; 
c. Secreta rió-Geral; 
d. Primeiró Secreta rió; 
e. Tesóureiró. 

 
II. Conselho Fiscal: 

a. tre s membrós efetivós; 
b. um membró suplente. 

 
 

CAPÍTULO V 
DA ELEGIBILIDADE 

 
Art. 10º Sa ó elegí veis ós Acade micós que atendam aós requisitós previstós nó art. 

33 dó Estatutó Sócial. 
 
Art. 11º E  inelegí vel ó acade micó que incórrer nas hipó teses previstas nó art. 34 

dó Estatutó Sócial. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DA COMISSÃO ELEITORAL 
 
Art. 12º A Cómissa ó Eleitóral sera  cómpósta pór 3 Acade micós Efetivós e 1 

suplente, tódós na ó candidatós, nómeadós pela Assembleia Geral. 
 

Parágrafo único. Em cara ter excepciónal, devidamente justificadó e mediante 
deliberaça ó da Assembleia Geral, pódera  ser autórizada a cómplementaça ó da Cómissa ó 
Eleitóral, inclusive cóm a participaça ó de membró externó de nótó ria idóneidade e 
recónhecida atuaça ó instituciónal, quandó cómpróvada a insuficie ncia de Acade micós 
Efetivós para a sua cómpósiça ó integral, devendó tal medida óbservar, nó que cóuber, ós 
princí piós da legalidade, imparcialidade, independe ncia e vedaça ó a  participaça ó de 
candidatós, sem prejuí zó da óbserva ncia priórita ria das dispósiçó es dó Estatutó Sócial. 
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Art. 13º Os membrós da Cómissa ó Eleitóral: 
I. na ó pódera ó ser candidatós; 
II. atuara ó cóm independe ncia e imparcialidade. 
 

Art. 14º Cómpete a  Cómissa ó Eleitóral: 
I. órganizar e cónduzir ó prócessó eleitóral; 
II. receber e analisar ós pedidós de registró de chapas; 
III. divulgar ó calenda rió eleitóral; 
IV. hómólógar candidaturas; 
V. órganizar a vótaça ó; 
VI. próceder a  apuraça ó dós vótós; 
VII. próclamar ó resultadó. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DO REGISTRO DE CHAPAS 

 
Art. 15º As candidaturas para a Diretória Executiva sera ó apresentadas em chapa 

completa. 
 
Art. 16º O pedidó de registró devera  cónter: 
I. nóme cómpletó dós candidatós; 
II. cargó pretendidó; 
III. declaraça ó de aceitaça ó da candidatura; 
IV. cómpróvaça ó de elegibilidade; 
V. declaraça ó de cie ncia e aceitaça ó das nórmas eleitórais. 

 
Art. 17º O registró devera  ser prótócóladó ate  30 dias antes da eleição. 
 
Art. 18º A Cómissa ó Eleitóral decidira  em ate  5 dias úteis. 
 
Art. 19º Havendó irregularidade, sera  cóncedidó prazó de ate  3 dias para 

saneamentó. 
 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DA PROPAGANDA ELEITORAL 

 
Art. 20º A própaganda sera  permitida apó s ó deferimentó dó registró da chapa. 
 
Art. 21º E  vedadó: 
I. usó indevidó dó nóme óu sí mbólós da ALMEP; 
II. própaganda ófensiva; 
III. utilizaça ó de recursós da Academia. 

 
Art. 22º A própaganda devera  óbservar respeitó e e tica acade mica. 
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CAPÍTULO IX 
DA VOTAÇÃO 

 
Art. 23º A eleiça ó ócórrera  em Assembleia Geral Eleitóral, nós termós dó Estatutó 

Sócial. 
 
Art. 24º A vótaça ó sera : 
I. presencial; 
II. secreta; 
III. pessóal. 

 
Art. 25º Cada eleitór vótara : 

I. em uma chapa; 
II. nós candidatós aó Cónselhó Fiscal. 

 
 

CAPÍTULO X 
DA APURAÇÃO 

 
Art. 26º A apuraça ó sera  imediata e pu blica. 
 
Art. 27º Sera ó cónsideradós eleitós: 
I. a chapa cóm maiória simples; 
II. ós mais vótadós aó Cónselhó Fiscal. 

 
Art. 28º Em casó de empate, sera  cónsideradó eleitó ó acade micó: 
I. maiór tempó de ví nculó; 
II. maiór idade. 

 
 

CAPÍTULO XI 
DOS RECURSOS 

 
Art. 29º Impugnaçó es sera ó apresentadas nó prazó de 5 dias cóntadós da 

ócórre ncia. 
 
Art. 30º A Cómissa ó decidira  nó mesmó prazó. 
 
Art. 31º Cabera  recursó a  Assembleia Geral. 
 
 

CAPÍTULO XII 
DA PROCLAMAÇÃO E POSSE 

 
Art. 32º O resultadó sera  próclamadó nós termós dó Estatutó Sócial. 
 
Art. 33º Sera  lavrada ata circunstanciada dó prócessó eleitóral. 
 
Art. 34º A pósse ócórrera  em ate  30 dias. 
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CAPÍTULO XIII 
DA AUSÊNCIA DE CHAPAS OU CANDIDATURAS 

 
Art. 35º Verificada a ause ncia de chapas óu candidatós, a Assembleia Geral pódera  

deliberar, mediante vótaça ó simples, pór uma das seguintes medidas: 
I. prórrógar, em cara ter excepciónal, ó mandató da Diretória Executiva em 

exercí ció ate  a realizaça ó de nóvó prócessó eleitóral; 
II. abrir nóvó prazó para registró de chapas óu candidaturas, a ser definidó 

pela Cómissa ó Eleitóral; 
III. autórizar que candidaturas sejam apresentadas diretamente na Assembleia 

Geral Eleitóral, casó haja manifestaça ó espónta nea de acade micós elegí veis.  
 
Art. 36º Na hipó tese de abertura de nóvó prazó para registró de chapas óu 

candidaturas, a Cómissa ó Eleitóral publicara  nóvó edital cóntendó calenda rió eleitóral 
revisadó. 

 
Art. 37º Persistindó a ause ncia de candidaturas apó s ó nóvó prazó cóncedidó, a 

Assembleia Geral pódera  deliberar pela permane ncia próvisó ria da Diretória Executiva 
em exercí ció ate  a regularizaça ó dó prócessó eleitóral. 

 
Art. 38º Tódas as deliberaçó es relativas a  ause ncia de candidaturas devera ó ser 

registradas em ata da Assembleia Geral. 
 
 

CAPÍTULO XIV 
DA CHAPA ÚNICA 

 
Art. 39º Verificada chapa u nica, a Cómissa ó Eleitóral declarara  essa cóndiça ó. 
 
Art. 40º A eleiça ó ócórrera  pór aclamaça ó, nós termós dó art. 38, §1º, dó Estatutó 

Sócial. 
 
Art. 41º A aclamaça ó ócórrera  em Assembleia regularmente cónvócada. 
 
Art. 42º O resultadó sera  registradó em ata. 
 
 

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 43º Os candidatós pódera ó acómpanhar ós trabalhós da Assembleia Geral 

Eleitóral, cóm a finalidade de óbservar a regularidade, a órganizaça ó e a lisura dó pleitó, 
na ó sendó sua presença cóndiça ó de validade da eleiça ó. 

 
Art. 44º Este Có digó Eleitóral integra ó sistema nórmativó da Academia de Letras 

dós Militares Estaduais da Paraí ba, devendó ser interpretadó em cónfórmidade cóm ó 
Estatutó Sócial da ALMEP, prevalecendó este em casó de eventual cónflitó. 
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Art. 45º Os casós ómissós neste Có digó Eleitóral sera ó resólvidós pela Cómissa ó 
Eleitóral, óbservadas as dispósiçó es dó Estatutó Sócial da ALMEP, dó Regulamentó 
Eleitóral e da legislaça ó aplica vel. 

 
Art. 46º Este Có digó Eleitóral entra em vigór na data de sua apróvaça ó pela 

Assembleia Geral da Academia de Letras dós Militares Estaduais da Paraí ba, revógadas as 
dispósiçó es em cóntra rió. 

 
 
APROVAÇÃO 
 
O presente Código Eleitoral da Academia de Letras dos Militares Estaduais da 

Paraíba, ALMEP, fói apróvadó pela Assembleia Geral realizada em 06 de marçó de 2026, 
passandó a integrar ó sistema nórmativó da instituiça ó. 

 
Jóa ó Pessóa, 06 de marçó de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

Jóse  Walber Rufinó Tavares 
Presidente da Assembleia 

Wólgrand Lórda ó Pintó Ju niór 
Secreta rió Ad Hóc da Assembleia 


